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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº: 017/2005 53

Ref. Licitação: TSE nº 025/2005

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante:IAFIS Systems do Brasil

Documento do solicitante: Ofício 069/05, datado de 30.09.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

Ref.: Anexo I - Projeto Básico - Sistemas de Coleta de Dados de Identificação de Eleitores

QUESTIONAMENTO 1:

A IAFIS Systems do Brasil, representante exclusiva da SAGEM DÉFENSE SÉCURITÉ, após análise do Projeto Básico em epígrafe, questiona:

Em relação a Urna Eletrônica e a integração do software  de comparação item 4.3.3.2 - Requisitos para o software de comparação na urna eletrônica é nosso entendimento que:

a. A “extended memory” driver, ou driver de memória estendida, roda no Virtuos nos modelos de Urna UE2000, possibilitando endereçar o uso de 16 Mbytes de memória RAM; 

b. Dentro dos 640 Kbytes usados pelo OS e drivers 80kb estarão disponíveis;

c. Dentro da “extended memory”, ou memória estendida acessível a partir do driver da “extended memory” existe memória disponível. 

PERGUNTA: Está correto o nosso entendimento dos pontos a, b, c?
Caso o nosso entendimento esteja correto, no item “c” perguntamos quanto desta memória, “extended memory” está disponível para ser utilizada para esse novo aplicativo de comparação?

ESCLARECIMENTO 1:

a. Não existe driver para extended memory.

b. Sim.

c. Não existe memória estendida.

QUESTIONAMENTO 2:

Em relação ao mesmo item acima, aplicativo de comparação na Urna Eletrônica,  sugerimos que seja exigido do fornecedor do aplicativo uma taxa máxima de FAR (False acceptance rate), ou Falsos Positivos, de forma a assegurar o objetivo do projeto quanto a autenticação do eleitor no dia da votação. 

ESCLARECIMENTO 2:

Conforme item 4.3.3.2, “O software de comparação um-para-um deverá ter o maior grau de certeza possível, ou seja, a mínima possibilidade de ocorrências de falas rejeições e aceitações...”

QUESTIONAMENTO 3:

Quanto ao item  4.3.3.3 - Características gerais da Urna Eletrônica, entendemos que serão adquiridos Urnas Eletrônicas ou adaptações das Urnas atuais com Leitores Biométricos. Entendemos também que o fornecimento dos drivers necessários a integração dos respectivos leitores será de responsabilidade do fornecedor futuro destes leitores. Nosso entendimento está correto?  

ESCLARECIMENTO3:

Sim. 

QUESTIONAMENTO 4:

Quanto ao item 4.1.5 - Câmera fotográfica digital sub-item “i” e “n11”, e também item 13.1 - Avaliação do Modelo de Engenharia do SCIdent, entendemos: O desligamento automático por tempo de inatividade com os tempos previstos na câmera, deve ser implementado pelo aplicativo de modo a produzir o seu desligamento do tipo “stand by”, ou seja a câmara digital se apaga protegendo seus componentes no tempo de inatividade, e permitir que o operador a partir do aplicativo, sem contato com a câmera digital,  possa utilizá-la novamente. Nosso entendimento está correto?

ESCLARECIMENTO 4:

Sim.

QUESTIONAMENTO 5:

Quanto ao item 4.1.4 - Módulo de captura de assinatura, e Item 13.1 sub-item “a.4.1” existe uma divergência de valores quanto ao tamanho da superfície do módulo de assinatura.

PERGUNTA: Qual o valor exatamente desejado pelo TSE?
ESCLARECIMENTO 5:

O módulo de captura de assinatura será retirado do projeto.

QUESTIONAMENTO 6:

A duração do contrato é de D + 1825 dias e o fim do período de garantia é de D + 850 dias conforme item 11 – Cronograma de Eventos.

PERGUNTA: O que o TSE pretende realizar com o objeto deste contrato no intervalo do fim do período de garantia até o fim do contrato?
ESCLARECIMENTO 6:

O cronograma final será revisto para a versão final do Anexo I do Edital.

Brasília,  06 de dezembro de 2005.
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